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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA e PECUÁRIA.
Secretaria de Defesa Agropecuária – SDA/MAPA
Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Vegetal - DIPOV
Gabinete DIPOV/SDA
                                       AGENDA DIPOV

SOLICITAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Atenção: O fornecimento das informações solicitadas facilitará tanto o agendamento quanto o seu atendimento. O tempo médio para o agendamento pode variar de dois a sete dias úteis a partir da data da solicitação, considerando disponibilidade e compatibilidade de agendas dos servidores participantes. As solicitações serão atendidas por ordem de chegada, salvo em casos de urgência com justificativa julgada procedente. Agradecemos a compreensão.
	IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

NOME: Pessoa física ou representante da Empresa
EMPRESA:
CNPJ:

CPF:                                                                                      
ENDEREÇO:                                                                                    TEL FIXO: ()                                   CELULAR:()
MODALIDADE: PRESENCIAL ( ) VIRTUAL ( ) HÍBRIDA ( )

	IDENTIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE (S): 
· Nome

· Cargo e empresa

· CPF


	DATA PRETENDIDA: Se urgente ou emergencial, justificar. 

→ DIA: ___/____/_____          HORA:

	ASSUNTO A SER ABORDADO: Detalhar os temas a serem discutidos. Indicar servidores já envolvidos, cuja presença é importante. Se necessária a presença da direção do DIPOV, justificar.
→

	TEMPO REQUISITADO: Em função da complexidade do(s) assunto(s) proposto(s), indicar o tempo presumido.
→

	EXPECTATIVA: Explicitar a solução, orientação ou resposta esperada.
→

	SOLICITAÇÃO REQUERIDA EM:  Data da solicitação
ENVIADA:  () Por E-MAIL: dipov@agro.gov.br                                                        (61) 3218-3250/2953
                () Por CORREIO: DIPOV/SDA/MAPA - Esplanada dos Ministérios, Anexo B, Bloco D, sala 200 Brasília, DF 70043-900

	PARA DO USO DO DIPOV NO E-AGENDAS/CGU
Objetivo (assinalar um ou mais itens abaixo). Informações de suma importância para realização do agendamento. 
  
(  ) 1.    Atendimento a usuários de serviços públicos  
(  ) 2.    Atividade relacionada à comercialização de produtos ou de serviços de empresa estatal 
(  ) 3.    Prática de atos no âmbito de processos administrativos ou judiciais, na forma estabelecida na legislação processual  
(  ) 4.    Apresentação de opinião técnica, de esclarecimentos ou de documentos solicitados por agente público, desde que não participe de processo de decisão com o objetivo de influenciar a atuação pública sobre a matéria  
(  ) 5.    Participação em sessão ou em reunião em razão do exercício do direito de acompanhamento de atividade política 
(  ) 6.    Influência a edição, a revogação ou a alteração de ato normativo  
(  ) 7.    Influência a formulação, a implementação ou a avaliação de estratégia de governo ou de política pública, ou de atividades a elas correlatas; ou influência a edição, revogação ou alteração de ato administrativo  
(  ) 8.    Apresentação ou oferta de produtos e serviços para aquisição do órgão/entidade ou para estabelecimento/alteração de contrato  
(  ) 9.    Nenhuma das opções. Especificar: 
  
Caso a agenda seja caracterizada como audiência, será encaminhado um link para complementação das informações necessárias para divulgação. 
A audiência somente será confirmada após o devido preenchimento de todas as informações contidas nesse formulário e lançamento no site do e-agendas.  
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ACOMPANHAMENTO AGENDA: 
Por e-mail do DIPOV ao requerente, em resposta à solicitação enviada via e-mail.

Por telefonema do requerente ao DIPOV (61) 3218-3250/2953 
Poderá ser feito, em breve:

Pelo site do Mapa: www.agricultura.gov.br/vegetal/agendaatendimento                   DÚVIDAS: (61) 3218-3250/2953

